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CONSULTA E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS COMO MEDIDAS DE 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

 

A fim de dotar a sociedade de meios para participar dos processos 

decisórios a cargo do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, 

em 20/02/2018 foi aberta consulta pública1 relacionada ao processo de 

revisão da poligonal da área do porto organizado de Santos, que conta, 

ainda, com uma audiência pública, realizada neste momento. O prazo final 

para a apresentação de contribuições se encerrará no dia 18/05/2018. 

 
 

 

 

1 Portaria MTPA n.º 93/2018, de 01/02/2018, publicada no Diário Oficial da União de 02/02/2018 (disponível em “http://www.transportes.gov.br/images/arquivos-poligonais-portos/santos/5---Portaria-

MTPA-93-2018---Reviso-da-rea-do-porto-organizado-de-Santos.pdf”). 
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Toda a documentação relacionada ao assunto foi disponibilizada no 

sítio http://www.transportes.gov.br (Transporte Aquaviário/ 

Poligonais).  

 

 

 

 

 

O endereço para envio de contribuições é:  

 

 

 

 

 

poligonais.santos@transportes.gov.br  
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O QUE É PORTO 

ORGANIZADO¹? 

CONCEITOS 

É UM DESENHO GEOMÉTRICO, FEITO EM 

PLANTA, CARTA OU MAPA, QUE INDICA QUAIS 

SÃO OS LIMITES GEOGRÁFICOS DA ÁREA DO 

PORTO ORGANIZADO³, E DEFINIDA POR 

PORTARIA OU DECRETO PRESIDENCIAL 

SÃO OS ESPAÇOS TERRESTRES E AQUÁTICOS 

QUE COMPREENDEM AS INSTALAÇÕES 

PORTUÁRIAS E A INFRAESTRUTURA DE 

PROTEÇÃO E DE ACESSO AO PORTO 

ORGANIZADO 

É O BEM PÚBLICO² CONSTRUÍDO E 

APARELHADO PARA ATENDER A 

NECESSIDADES DE NAVEGAÇÃO, DE 

MOVIMENTAÇÃO DE PASSAGEIROS OU DE 

MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM DE 

MERCADORIAS, E CUJO TRÁFEGO E 

OPERAÇÕES PORTUÁRIAS ESTEJAM SOB 

JURISDIÇÃO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 

O QUE É 

POLIGONAL DA 

ÁREA DO PORTO 

ORGANIZADO? 

O QUE É ÁREA DO 

PORTO 

ORGANIZADO? 

1 Lei 12.815/2013, Art. 2º, inc. I. 

2 Lei 10.406/2013, Arts. 98 a 103. 

3 Ver, também, situação de áreas não afetas à operação portuária 

   relacionadas no art. 25 do Decreto 8.033/2013. 
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QUANDO A ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS FOI 

DEFINIDA? 
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QUANDO A ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS FOI 

DEFINIDA? 
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POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE 

SANTOS – ATUAL (DECRETO N° 4.333/2002), CONFORME 

PLANTA GERAL CODESP 1-VII-11185 
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POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE 

SANTOS – ATUAL (DECRETO N° 4.333/2002), CONFORME 

PLANTA GERAL CODESP 1-VII-11185 
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POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE 

SANTOS – ATUAL (DECRETO N° 4.333/2002), CONFORME 

PLANTA GERAL CODESP 1-VII-11185 
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NO CASO DO PORTO 

ORGANIZADO DE SANTOS, 

QUAIS ÁREAS PODEM E NÃO 

PODEM ESTAR NA NOVA 

POLIGONAL¹? 

1 Embasamento jurídico disponível no documento “[08]-0502154_Parecer_Parecer_n.__00158_2015_ASJUR_SEP_CGU_AGU” no processo 

00045.002865/2008-50, disponível no site “http://www.transportes.gov.br/images/arquivos-poligonais-portos/santos/4%20-

%20Processo%20n%2000045.0002865-2008-50%20e%20outros%20relacionados.zip”. 
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PODEM ESTAR NA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

Áreas de propriedade da União que estejam livres* 

Áreas de propriedade da União já administradas pela CODESP 

Áreas de propriedade da CODESP 

* Entende-se como livres aqueles imóveis que não estejam afetados a ou sejam utilizados em atividades 

cujo aproveitamento pelo porto organizado cause conflitos de uso. Não são considerados livres os imóveis 

sob a posse legal de terceiros, por meio de instrumentos como a inscrição de ocupação, a certidão de 

aforamento, a cessão de direito real ou outro instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição 

dos respectivos imóveis. 

Áreas que, mesmo não pertencentes à União ou à CODESP, a 

autoridade portuária possua direito de explorá-las 
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NÃO PODEM ESTAR NA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

Áreas de propriedade da União, mesmo que livres*, não sejam de 

interesse para exploração pelo porto público 

Áreas de propriedade da União afetadas a atividades cujo 

aproveitamento pelo porto organizado cause conflitos de uso 

Áreas que não sejam de propriedade da União ou da CODESP, e que a 

autoridade portuária não tenha direito de explorá-las 

* Entende-se como livres aqueles imóveis que não estejam afetados a ou sejam utilizados em atividades cujo 

aproveitamento pelo porto organizado cause conflitos de uso. Não são considerados livres os imóveis sob a posse 

legal de terceiros, por meio de instrumentos como a inscrição de ocupação, a certidão de aforamento, a cessão de 

direito real ou outro instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição dos respectivos imóveis. 

Áreas de propriedade da União sob a posse legal de terceiros, por 

meio de instrumentos como a inscrição de ocupação, o aforamento, 

a cessão de direito real ou outro instrumento jurídico que assegure 

o direito de uso e fruição dos respectivos imóveis 



ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS – ATUAL 

(AMARELA) E PROPOSTA (AZUL) 
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IMÓVEIS QUE ATUALMENTE NÃO PODEM SER 

INCORPORADOS NA NOVA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

PODERÃO SER INSERIDOS NO FUTURO? 

Sim. Contudo, no caso de áreas privadas, deverá, 

primeiro, ser promovida a aquisição do imóvel por 

compra/venda, permuta ou desapropriação, na 

forma do Decreto-lei n.º 3.365/1941. No caso de 

áreas públicas, se legalmente sob o domínio ou a 

posse de terceiros, após a extinção dos atos que 

garantam o uso do bem. Em ambos os casos, 

deverá ser verificado o direito dos proprietários, 

foreiros ou ocupantes, para eventual indenização 

prévia. 
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POR QUE A POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

DE SANTOS DEVE SER REVISTA? 

(1) 
PORQUE O DECRETO 4.333/2002 NÃO 

DEFINE COM PRECISÃO OS LIMITES 

FÍSICOS  DA ÁREA DO PORTO 

ORGANIZADO DE SANTOS, SENDO 

NECESSÁRIO O 

GEORREFERENCIAMENTO DOS 

POLÍGONOS. 
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POR QUE A POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

DE SANTOS DEVE SER REVISTA? 

(2) 
CONFORME A LEI 12.815/2013, AS 

ÁREAS DOS PORTOS ORGANIZADOS, 

POR SER UMA PARTE DOS BENS QUE 

COMPÕEM O PORTO ORGANIZADO, 

DEVEM TAMBÉM SER PÚBLICAS. FORA 

DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO, HÁ 

ÁREAS PÚBLICAS QUE ESTÃO SOB 

DOMÍNIO OU POSSE REGULAR DA 

AUTORIDADE PORTUÁRIA. 
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IMÓVEIS OPERACIONAIS E NÃO OPERACIONAIS SOB 

GURADA E GESTÃO DA CODESP, E ÁREA DO PORTO 

ORGANIZADO DE SANTOS 
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POR QUE A POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

DE SANTOS DEVE SER REVISTA? 

(3) 
OS ESPAÇOS AQUÁTICOS ATUALMENTE 

UTILIZADOS E ADMINISTRADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO POSSUEM 

TRECHOS FORA DA ÁREA DO PORTO 

ORGANIZADO, E TAMBÉM HÁ ÁREAS 

OUTRORA UTILIZADAS DESATIVADAS, 

OU SOB RESPONSABILIDADE DE OUTRA 

AUTORIDADE. 
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ÁREA DO PORTO ORGANIZADO E FUNDEADOUROS 

CONSTANTES DO ROTEIRO COSTA SUL E CARTAS 

NÁUTICAS Nº 1711, 1712 E 1713 
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POR QUE A POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

DE SANTOS DEVE SER REVISTA? 

(4) 
HÁ ÁREAS PRIVADAS NO PORTO 

ORGANIZADO DE SANTOS. 
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ÁREA DO PORTO ORGANIZADO E ÁREA DA SUCOCÍTRICO 

CUTRALE LTDA. 
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POR QUE A POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

DE SANTOS DEVE SER REVISTA? 

(5) 
HÁ TERRENOS DA UNIÃO NA ÁREA DO 

PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, MAS 

DESTINADOS PARA FINALIDADE 

INCOMPATÍVEL COM A ATIVIDADE 

PORTUÁRIA. 
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ÁREA DO PORTO ORGANIZADO E ÁREA DECLARADA PELA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO COMO DE 

INTERESSE PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA 

E FUNDIÁRIA (CONCEIÇÃOZINHA) 
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ÁREAS 

- DESTAQUES - 

27 



TRECHOS AQUÁTICOS 
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TRECHO DOS FUNDEADOUROS, COM CARTA NÁUTICA N.º 

1711 AO FUNDO 
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TRECHO DO CANAL DE ACESSO EXTERNO, COM PLANTAS 

DO ANTEPROJETO DE DRAGAGEM DO INPH AO FUNDO 

(OBS.: LARGURA DO CANAL NO PROJETO DO INPH = 220 M. 

/ LARGURA PROPOSTA PELA CODESP = 500 M.) 
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TRECHO 1 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE 
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TRECHO 1 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE, COM PLANTAS DO ANTEPROJETO DE 

DRAGAGEM DO INPH AO FUNDO 
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TRECHO 2 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE 
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TRECHO 2 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE, COM PLANTAS DO ANTEPROJETO DE 

DRAGAGEM DO INPH AO FUNDO 

34 



TRECHO 3 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE 
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TRECHO 3 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE, COM PLANTAS DO ANTEPROJETO DE 

DRAGAGEM DO INPH AO FUNDO 

36 



TRECHO 4 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE 
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TRECHO 4 DO CANAL DE ACESSO INTERNO – SENTIDO 

SUL-NORTE, COM PLANTAS DO ANTEPROJETO DE 

DRAGAGEM DO INPH AO FUNDO 
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PROPOSTA DE EXPANSÃO DA CODESP NA ILHA 

BARNABÉ 
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PROPOSTA DE EXPANSÃO DA CODESP NA ILHA 

BARNABÉ 
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TRECHOS 

TERRESTRES 
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USINA DE ITATINGA, EM BERTIOGA 
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USINA DE ITATINGA, EM BERTIOGA, COM PLANTA 

CODESP I-VII-9515 AO FUNDO 
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LINHAS DE TRANSMISSÃO DA USINA DE ITATINGA 
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LINHAS DE TRANSMISSÃO DA USINA DE ITATINGA, 

PARTE FINAL, EM GUARUJÁ 

45 



LINHAS DE TRANSMISSÃO DA USINA DE ITATINGA, 

PARTE FINAL, EM GUARUJÁ , COM SOBREPOSIÇÃO 

DE UMA DAS 31 PLANTAS DO TRECHO 
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ÁREAS OFERECIDAS PELA SECRETARIA DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO À CODESP, ESTRADA PARA 

ILHA BARNABÉ, E EXPANSÃO DA ILHA BARNABÉ 
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ÁREAS DA UNIÃO REGULARIZADAS PARA A 

EMBRAPORT NA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO 
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ÁREA DE OLEODUTO LINDEIRA À RUA DR. 

ALBERTO SCHWEDTZER, ESTACIONAMENTO DE 

CAMINHÕES EM PROCESSO DE CESSÃO DA SPU 

PARA A CODESP E AV. ENG. ANTÔNIO ALVES 

FREIRE 
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ÁREAS DA POLÍCIA FEDERAL, TERRENO PRÓXIMO 

À ALFÂNDEGA, RUAS ANTÔNIO PRADO E XAVIER 

DA SILVEIRA, GUARDA PORTUÁRIA E SINDICAM 
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JABAQUARA E SUA ANTIGA LIGAÇÃO 

FERROVIÁRIA, E AV. CIDADE DE SANTOS 
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ÁREAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO, GINÁSIO DE 

ESPORTES, SEDE ADMINISTRATIVA DA CODESP E 

ESTACIONAMENTO DE CAMINHÕES 
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AV. MÁRIO COVAS, ESTACIONAMENTO DE 

CAMINHÕES E ARMAZENAMENTO DE SUCATA, 

ANTIGA LLOYD, OGMO/CENEP E ÁREAS 

REMANESCENTES AO LONGO DA AV. MÁRIO 

COVAS 
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AV. MÁRIO COVAS, ESTACIONAMENTO DE 

CAMINHÕES E ÁREAS EM EXCLUSÃO 
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SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. E 

CONCEIÇÃOZINHA 

Edital de Chamamento Público de Estudos Portuários n° 02/15, publicado no DOU em 13/07/15. Apresentaram estudos três empresas: DTA 

Engenharia, Eagle Consultoria e Freight Consultoria e Projetos Ltda. Os três participantes apresentaram EVTEA’s com viabilidade, sendo que a 

proposta escolhida foi a apresentada pela DTA Engenharia. 
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TERRENOS NO CRUZAMENTO DA AV. SANTOS 

DUMONT COM RUA DONA JOANA DE MENEZES 

FARO E PRAINHA/MAREZINHA/SANTO AMARO 
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PRAINHA/MAREZINHA/SANTO AMARO E MARFORT 
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TERMINAIS AO SUL DA PONTE DA PORTOFER E 

TERRENOS REMANESCENTES NA 

PRAINHA/MAREZINHA/SANTO AMARO 
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TERMINAIS AO SUL DA PONTE DA PORTOFER E 

TERRENOS REMANESCENTES NA 

PRAINHA/MAREZINHA/SANTO AMARO, COM 

PLANTA DE ANTEPROJETO DE DRAGAGEM DO 

INPH 
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PONTE DA PORTOFER E TERRENO DE APOIO À 

MANUTENÇÃO DA PONTE, AO SUL 
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FIM DA APRESENTAÇÃO 
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